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Parceria: Empresa Assocampos patrocinou material didático e o primeiro dia de campo 
limpo em Ipiranga junto a Inpev, Patrocinio da FUNASA para o ano de 2015 onde 
seremos contemplados com R$1112000,00para serem usados no projeto, prceria com 
TETRApak em material didático e palestras aos alunos. 
 
Objetivo(s) de Desenvolvimento do Milênio trabalhado(s) pelo projeto: Objetivo 7 
 
RESUMO 
 
Palavras-chave: Sustentabilidade, meio ambiente 
 
INTRODUÇÃO 
 
1. JUSTIFICATIVA: O projeto “Ipiranga Sustentável” começou a ser desenvolvido em 
2009 e 2010 em uma escola rural e posteriormente em 2011 e 2012 em uma escola 
urbana, com o bom resultado no ano de 2013 e em 2014 está sendo desenvolvido nas 
10 escolas rurais e urbanas, desde creche até ensino fundamental de rede pública 
municipal, além do mais conta com parcerias de órgãos privados e públicos e Colégios 
de rede estadual, com uma equipe técnica de Professores, coordenadora, responsável 
técnico ambiental. 
 

2. OBJETIVO GERAL: Tem por finalidade promover a educação ambiental, conforme 

recomenda a lei n° 9.795 de 27 de abril de 1999, art. VI que determina “a sociedade 

como um todo, manter atenção permanente formação de valores, atitudes e 

habilidades que propiciem a atuação individual e coletiva voltada para a prevenção, a 
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identificação e a solução de problemas ambientais”. Promovendo ações envolvendo 

toda a comunidade escolar que contribua para a melhoria do meio ambiente e o 

cooperativismo entre os membros envolvidos. 

 

3. OBJETIVOS ESPECÍFICOS: 1. Tem por finalidade promover a educação ambiental, 

conforme recomenda a lei n° 9.795 de 27 de abril de 1999, art. VI que determina “a 

sociedade como um todo, manter atenção permanente formação de valores, atitudes 

e habilidades que propiciem a atuação individual e coletiva voltada para a prevenção, a 

identificação e a solução de problemas ambientais”. Promovendo ações envolvendo 

toda a comunidade escolar que contribua para a melhoria do meio ambiente e o 

cooperativismo entre os membros envolvidos. 

 

4. VOLUNTÁRIOS: Sim, durante as ações realizadas na divulgação do projeto contamos 

com a comunidade local, agentes comunitárias, escola estadual na execução de 

teatros, clube de mães e idosas para atividades de artesanatos, empresas privadas no 

apoio ao projeto. 

 

5. ORÇAMENTO: R$ 6398,00 recursos públicos em material gráfico, R$30000,00 em 

ppa municipal (loa) para uso do projeto e material permanente, material de 

distribuição municipal e doações voluntárias privadas, ou patrocínios de ações 

ambientais. 

 


